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II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2026, com 
efeitos financeiros retroativos à data do cancelamento do Benefício de 
Prestação Continuada - BPC (01/05/2026), respeitando-se os valores, ta-
belas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Welliton Marques de Albuquerque
Presidente do IGEPPS

Protocolo: 1333598
PORTARIA PS Nº 1125 DE 19 DE MAIO DE 2026
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PEN-
SÃO POR MORTE - PROCESSO Nº 2026/2480806.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso I e 
§5°, 14, inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, 
inciso II e §2º, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas 
Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 33, §7º da Constituição do Estado do Pará, Parecer nº 
062/2020-PROJUR/IGEPPS e Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do STF, o 
benefício de pensão por morte, no valor de R$1.621,00 (um mil, seiscen-
tos e vinte e um reais), em favor de CARLOS OBERTO CARDOSO E SILVA, 
na condição de companheiro da ex-segurada ABELINA PAIXÃO DA SILVA, 
pertencente ao quadro inativos da da Secretaria de Estado de Educação – 
SEDUC, onde exerceu o cargo de Agente de Portaria, sob a matrícula n° 
360414/1, falecida em 14/02/2026.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2026, com 
efeitos financeiros retroativos à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – Ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei Com-
plementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com aposentadoria do 
Regime Geral de Previdência Social, tendo sido optado pela integralidade 
do benefício de aposentadoria, de forma que o presente benefício será 
recalculado se eventualmente ultrapassar o salário-mínimo.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Welliton Marques de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 1333609
PORTARIA PS Nº 1.178 DE 21 DE MAIO DE 2026
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2026/2157818.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36, 
36-A, caput, §2º, inciso II e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso II e §4º da Emenda Cons-
titucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 33, §7° da Constituição do Estado 
do Pará com redação da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c 
art. 201, §2° da Constituição Federal/1988 e Súmulas Vinculantes nº 15 e 
nº 16 do Supremo Tribunal Federal, o benefício de pensão por morte, no 
valor de R$1.621,00 (um mil seiscentos e vinte e um reais), em favor de 
DANIELLE MIRANDA DA SILVA BARRADAS, na condição de cônjuge do ex-
segurado Sandro de Sousa Barradas, pertencente ao quadro de ativos da 
Secretaria de Estado de Obras Públicas - SEOP, onde exerceu o cargo de 
Motorista, sob a matrícula n° 57199257/1, falecido em 18/12/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2026, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV - O valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do STF, e em observância ao art. 33, §7º, da Constituição do 
Estado do Pará, com redação dada pela Emenda Constitucional Estadual nº 
77/2019 c/c art. 201, §2° da Constituição Federal/1988.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Welliton Marques de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará - IGEPPS

Protocolo: 1333612
PORTARIA PS Nº 1.118 DE 18 DE MAIO DE 2026
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSOS Nº 2025/3370904 e 2025/3488721.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:

I – Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2025/3370904 E 2025/3488721, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
I.1 – 50% em favor de RUTILEA SILVA DE SOUSA OLIVEIRA, na condição 
de cônjuge, no valor atualizado de R$ 5.841,00 (Cinco mil, oitocentos e 
quarenta e um reais), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, in-
ciso I e §5°, 14, inciso X e §1º, 25, inciso II, 25-A, caput e §1°, 29, caput, 
30, caput e §2º, 31, §1°, inciso II e §2°, 36 e 36-A, caput e §2°, inciso II, e 
36-C da Lei Complementar nº 39/02, alterada pelas Leis Complementares 
nº. 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 
9º, §1°, inciso II e §4º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019.
I.2 – 50% em favor de TIAGO SOUSA DE OLIVEIRA, na condição de filho 
menor, no valor atualizado R$ 5.841,00 (Cinco mil, oitocentos e quarenta 
e um reais), com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso II, 14, 
inciso III, 25, inciso I e §3º, 25-A, caput e §1°, 29, caput, 30, caput e §2º, 
36, 36-A, caput e §2°, inciso II, e 36-C da Lei Complementar nº 39/02, 
alterada pelas Leis Complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 
110/2016 e 128/2020/c art. 9º, §1°, inciso II e §4º da Emenda Constitu-
cional Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total de R$ 11.682,01 (onze mil, seiscentos e oitenta e dois 
reais e um centavo), provenientes do óbito do ex-segurado VANILDO COS-
TA DE OLIVEIRA, pertencente ao quadro de ativos da Polícia Civil do Estado 
do Pará – PC/PA, onde ocupou o cargo de Delegado de Polícia Civil, sob a 
matrícula n° 5395160/2, falecido em 01/08/2025.
II - A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2026, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – Ao valor da cota parte da beneficiária RUTILEA SILVA DE SOUSA 
OLIVEIRA se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei Complementar nº 
39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, em razão do acú-
mulo da presente pensão por morte com benefício de Aposentadoria no 
âmbito do Regime Geral de Previdência Social, tendo optado pelo benefício 
de Aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social, de forma que a 
pensão passará ao valor de R$ 3.437,60 (três mil quatrocentos e trinta e 
sete reais e sessenta centavos).
V – A perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na reversão 
da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar acres-
cido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescente(s) para 
fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da LC nº 039/2002.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Welliton Marques de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1333620
PORTARIA RET PS Nº 1.042 DE 12 DE MAIO DE 2026
Dispõe sobre a REVISÃO do benefício previdenciário de PENSÃO POR MOR-
TE - PROCESSO Nº E-2025/2891735.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Incluir no benefício de pensão por morte concedido pela PORTARIA PS 
Nº 353 de 19/02/2026 (PAE nº 2025/2892074), a beneficiária LETHYCIA 
GABRIELLI MIRANDA CRUZ, nos termos do parecer técnico constante 
nos autos do Processo nº E-2025/2891735, ficando os percentuais assim 
distribuídos entre os dependentes habilitados:
I.1.a – 50% em favor de ROSELI DA SILVA MIRANDA CRUZ, na condição 
de cônjuge, no valor atualizado de R$ 810,50 (oitocentos e dez reais e 
cinquenta centavos), com fundamento no que dispõem os dispõem os ar-
tigos 6º, inciso I, 14, inciso X e §1°, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, 
caput, 30 caput e §2º, 36, 36-A, caput, §2º, inciso II e 36-C da Lei Com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso 
II e §4º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 33, §7° 
da Constituição do Estado do Pará com redação da Emenda Constitucional 
Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da Constituição Federal/1988, Sú-
mulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal e Parecer n° 
062/2020-PROJUR/IGEPPS;
I.1.b – 50% em favor de LETHYCIA GABRIELLI MIRANDA CRUZ, na condi-
ção de filha menor com deficiência, no valor atualizado de R$ 810,50 (oito-
centos e dez reais e cinquenta centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso II, §5º e §10, inciso I, 7º, 25, inciso I, 25-A, caput, 
§2º, I e II, 29, caput, 30 caput e §2º, 36, 36-A, caput e §2°, inciso II e 
36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c 
art. 9º, §1°, inciso II e §4º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019 
c/c art. 33, §7° da Constituição do Estado do Pará com redação da Emenda 
Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da Constituição Fede-
ral/1988, Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal 
e Parecer n° 062/2020-PROJUR/IGEPPS.
Perfazendo o total de R$ 1.621,00 (mil seiscentos e vinte e um reais), 
provenientes do óbito do ex-segurado JOSÉ EDUARDO DA CRUZ perten-
cente ao quadro de ativos da Agência de Defesa Agropecuária do Estado 
do Pará – ADEPARÁ, onde exerceu o cargo de Auxiliar de Laboratório, mat. 
nº 5906169/1, falecido em 17/06/2025.
II - A implantação da inclusão no benefício se efetivará a par-
tir de 01/06/2026, com efeitos financeiros retroagindo à data do óbito 
(17/06/2025), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.


